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PORTARIA N" 7312021

. 
O PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANA,

NO USO DE SUAS ATRTBUIÇÕES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Art. 10 Declarar recesso no período de 20 de dezembro de 2O21a 07 de janeiro de 2021, tendo
em vista as festividades referentes ao Natal e Ano Novo.

Parágrafo único. A Câmara Municipal pgrmanecerá com expediente apenas interno, em regime
de plantáo e havendo qualquer necessidade, o telefone para contato é (4213il6-3443.

Art. 20 No período de 10 de janeiro de 2A22 a 28 de janeiro de 2O22, o horário de atendimento ao
público será das 8h30min às 11h3Omin, funcionando em expediente intemo no período da tarde.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 17 de dezembro de 2021

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA IVIT,]NICIPAL DE PITA}IGA

CÂMÂRA }TUNICIPAL DE VER.EADORE.S Do MUNICÍPIO DE PTTÀ\GA
PORTARIA NO 7312021 - DECLAR,{.R RECESSO NO PERiODO DE 20 DE

DEZEMBRO DE 2O2I A 07 DE JANEIRO DE 202I.

O PRESIDENTE DA CÀMARA MLINICIPAL DE PITANGA,
EsrADo oo panaNÁ, No uso DE suAS ATRIBUIÇôE$
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO.

RESOLVE

Art. lo Declarar recesso no periodo de 20de dezembro de 202la07de
janeiro de 2021, tendo em vista as festividades referentes ao Natal e

Ano Novo.

Parágrafo único. A Câmara Municipal permanecerá com expediente
apenas interno, em regime de plantão e havendo qualquer necessidade,
o telefone paracontato é (42) 3646-3M3.

An. 2o No período de l0 deianeiro de2022 a 28 de janeiro
horário de atendimento ao público será das 8h30min às

funcionando em expediente interno no período da tarde.

de 2022. o
llh3Omin.

An. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

Pitanga, 17de dezembrode 2O2l

FA B R I C I,O D UA R TE H O LO VKÁ
Presidente

Publicado por:
Iuri de Oliveira

Código ldentifi cador: 5 87C98C0

Matéria publicada no Diário Ofrcial dos Municípios do Paraná
no üa 20 I 12 I 202 l. Ediçáo 24 I 4
A veriÍicação de autenricidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp I
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